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Ofício nº 264/2022/SECSEMOB
 
 

 
Maringá, 27 de outubro de 2022.

 
 

Informamos que ja existe ordem de serviço nº 478/2022 para atendimento da solicitação.

Devido à grande demanda de serviços agendada, por gentileza, aguardar a execução que será
realizada com a maior brevidade possível conforme análise do setor de engenharia de trânsito.

Atenciosamente.

Giordanno Pietro Altoé Marcantonio

CREA PR 168.359/D

Engenheiro Civil - SEMOB

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 16/11/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0919468 e o código CRC 02ADD033.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070876/2022.36 SEI nº 0919468
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Ofício n.º 4037/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 17 de novembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1332/2022 (SEI nº 0877090),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita  para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de o Poder Executivo realizar estudo técnico, por meio da Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana, acerca da sinalização horizontal e vertical de trânsito na
intersecção entre a Rua Professor Lauro Eduardo Werneck e as Ruas Mandaguari e Osvaldo
Cruz, visando à execução de medidas que possam melhorar as condições de trânsito nesse
local, anexamos o Ofício 264 (SEI nº 0919468) da secretaria mencionada.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
17/11/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0988428 e o código CRC D5BF0868.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070876/2022.36 SEI nº 0988428
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